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Assunto Re: EDITAL Nº 40/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022
De <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>
Para Leticia <nutri3@riomedica.com.br>
Data 23/05/2022 15:00

Boa tarde

De posse do PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pela requerente, procedeu-se à análise da questão arguida pela mesma, entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser
necessária a remessa dos autos ao setor requisitante, tendo em vista que o assunto se tratava de questão técnica relacionada ao objeto da licitação, que foge à área de sua
atuação, para que o setor se manifestasse, no sentido de esclarecer a questão abordada pela requerente.

Em resposta, foi esclarecido a questão abordada pela empresa, no qual a Secretaria Municipal de Saúde, setor requisitante,  assim se manifestou:

 

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: EDITAL Nº 40/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 - ESCLARECIMENTOS
Data:23/05/2022 14:44

De:Farmácia Municipal | Bebedouro/SP <dms.farmacia@bebedouro.sp.gov.br>
Para:licitacao@bebedouro.sp.gov.br

Prezados boa tarde.

Em resposta aos questionamentos da empresa Riomédica Saúde e Nutrição em relação a gramagem:

Item 1: Lata com 800 gramas

Item 4: Lata com 400 gramas

Item 15: Lata com 800 gramas

Item 28: Lata com 800 gramas

Item 29: Lata com 800 gramas

Em relação aos itens 1 e 2, seriam Nutrison Soya e Nutrison Soya Multi Fiber.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer dúvidas que vierem a surgir.

--- 
Att, 
Jean Alves 
Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP
 
 

 

Em face da manifestação exposta, esperamos ter prestado, satisfatoriamente, o esclarecimento solicitado.

Att.
--- 

 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
telefone: (17)3345-9100 
ramais: 9116 - 9135 - 9137

 

Em 21/05/2022 12:41, Leticia escreveu:

Boa tarde, tudo bem?
Senhor pregoeiro, solicito esclarecimento quanto a gramagem das latas dos itens 1, 4, 15, 28 e 29 do edital n. 40/2022 do pregão eletrônico nº 18/2022,
pois não estão definidas no edital.
Também quanto aos itens 1 e 2, respec�vamente descritos como “Soya Diet” e “Soya Diet Mul� FIber”, gostaria de confirmar se seriam as dietas Nutrison
Soya e Nutrison Soya Mul� Fiber.
Desde já agradeço sua disponibilidade, e me coloco também à disposição.
Atenciosamente,
 

 


